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LEI Nº 931/1984 

 

Que dispõe sobre arrendamento do Matadouro 

Municipal. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a arrendar, através de concorrência pública, o 

Matadouro Municipal. 

 

§1º  De entre os itens constantes do edital de concorrência pública, estes serão obrigatórios: 

 

a) valor de constituição mensal do arrendatário: seis vezes o valor de referência vigente, ressarcido 

até o dia cinco do Mês subseqüente; 

 

b) somente poderão concorrer pessoas que não estejam em débito com os cofres públicos ou que não 

estejam a mover qualquer ação reivindicatória contra a Municipalidade ou que ação similar esteja a 

sofrer; 

 

c) prazo do arrendamento: quatro anos, podendo ser prorrogado a critério do Executivo; 

 

d) o trabalho da fiscalização veterinária não poderá, em hipótese algum, ser impedido ou deixar de 

ser acatada; 

 

e) o arrendatário terá que enviar, até o dia cinco de cada mês um relatório-resumo, onde deverá 

constar: nome do proprietário do açougue, número de gado bovino abatido, discriminado segundo a pauta 

do Estado, número de gado suíno abatido. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 22 de novembro de 1984 

 

Joaquim Caetano de Sales 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário  

 

 

 


